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PROJETO DE LEI N.º 4.591, DE 2019 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Acrescenta o art. 22-A na Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, para 
prever a possibilidade de atualização do custo de aquisição de bens e 
direitos sujeitos à tributação do ganho de capital mediante a incidência 
de alíquota reduzida. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5288/2016.  
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 22-A: 

Art. 22-A. O contribuinte pessoa física poderá apresentar, até 30 de 

novembro de 2019, declaração específica na qual seus bens e direitos de 

qualquer natureza serão individualmente avaliados a valor de mercado 

com base no dia 31 de dezembro de 2018. 

 

§ 1º A diferença entre o custo de aquisição do bem ou direito de qualquer 

natureza e seu valor de mercado atualizado nos termos do caput sujeita-se 

à incidência do Imposto de Renda, à alíquota única de 10% (dez por 

cento), a título de ganho de capital. 

 

§ 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia 

útil do mês subsequente ao da apresentação da declaração de que trata o 

caput. 

 

§ 3º A partir de 1º de dezembro de 2019, ao contribuinte que fizer uso da 

faculdade prevista neste artigo não se aplicará o fator de redução FR1 de 

que trata o art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 

termo inicial do fator de redução FR2 será o mês de janeiro de 2019. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei reproduz o PLS nº 1/2017, arquivado ao final da legislatura 

de 2018. 

Algumas operações de alienação ou transferência de bens e direitos, tais como 

imóveis, assim como resgate de aplicações financeiras, estão sujeitas à apuração de ganho de 

capital. 

Atualmente, não há qualquer previsão legal ou infralegal para atualização do custo de 

aquisição de bens e direitos a preço de mercado. A ideia, portanto, a exemplo do que já 

ocorreu por meio do art. 96 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
1
 é aprovar projeto de 

lei que possibilite aos contribuintes reajustar o custo de aquisição de tais bens. Todavia, 

diversamente do disposto nessa norma, a diferença não estará isenta e acarretará a obrigação 

de pagamento do Imposto de Renda a título de ganho de capital. A alíquota ora proposta, 

entretanto, será inferior (10%) a que seria devida em eventual e futura operação de venda: 

15%, 17,5%, 20% ou 22,5%, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016. 

A medida seria benéfica para a União, que aumentaria a arrecadação a curto prazo 

através da antecipação de receita, e também aos contribuintes, que poderiam se valer de uma 

                                                      
1
  Lei nº 8.383, de 1991: 

Art. 96. No exercício financeiro de 1992, ano-calendário de 1991, o contribuinte apresentará declaração de 
bens na qual os bens e direitos serão individualmente avaliados a valor de mercado no dia 31 de dezembro de 
1991, e convertidos em quantidade de Ufir pelo valor desta no mês de janeiro de 1992. § 1º A diferença entre o 
valor de mercado referido neste artigo e o constante de declarações de exercícios anteriores será considerada 
rendimento isento 
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alíquota reduzida para o referido reajuste do custo de aquisição. Os demais entes federados 

também seriam beneficiados, pois, conforme art. 159, inciso I, da Constituição Federal, a 

União entregará 46% da arrecadação do Imposto sobre a Renda aos demais entes da 

Federação, da seguinte forma: 21,5% são destinados ao Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 24,5%, ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM). Além 

disso, 3% são destinados para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Destaca-se que a operação de alienação ou transferência de bens e direitos é futura e 

incerta, logo, não gera expectativa de recolhimento. Inconteste, portanto, que a permissão ao 

reajuste do custo da aquisição de bens não incorre em renúncia de receita e, por consequência, 

não viola a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

Se o bem for imóvel, seu custo de aquisição será atualizado para 31 de dezembro de 

2018. Assim, a partir de 1º de dezembro de 2019, perderá o sentido aplicar o fator de redução 

do ganho de capital FR1, previsto no art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

que procura compensar a inflação havida até o mês de edição da Lei (novembro de 2005). 

Será mantido o direito de o contribuinte gozar do fator de redução do ganho de capital FR2, 

mas somente a partir do mês de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2019. 

DEPUTADO HUGO LEAL 

PSD/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Constituição de 1988 - 1988/88  

http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988  

- Inciso I do artigo 159  

- Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - 

101/00 

 http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000;101  

- Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991 - 8383/91  

http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1991;8383  

- Artigo 96  

- Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 - 8981/95 

 http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1995;8981  

- Artigo 21 

 - Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 - Lei do Bem - 11196/05 

 http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2005;11196  

- Artigo 40 

 - Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016 - 13259/16  

https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2016;13259 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000;101
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1991;8383
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1995;8981
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2005;11196
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2016;13259


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4591/2019 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
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II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS 

...................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
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Seção IV 

Tributação dos Ganhos de Capital das Pessoas Físicas 
 

Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da 

alienação de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do imposto sobre a 

renda, com as seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida na Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2016) 

I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 

22/9/2015, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2016) 

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos 

ganhos que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 

22/9/2015, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2016) 

III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais); e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015,  convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos 

ganhos que ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, 

de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

§ 1º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil do mês 

subseqüente ao da percepção dos ganhos.  

§ 2º Os ganhos a que se refere este artigo serão apurados e tributados em separado 

e não integrarão a base de cálculo do Imposto de Renda na declaração de ajuste anual, e o 

imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração.  

§ 3º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir da 

segunda operação, desde que realizada até o final do ano-calendário seguinte ao da primeira 

operação, o ganho de capital deve ser somado aos ganhos auferidos nas operações anteriores, 

para fins da apuração do imposto na forma do caput, deduzindo-se o montante do imposto 

pago nas operações anteriores. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 

22/9/2015,  convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2016) 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se integrante do mesmo bem ou 

direito o conjunto de ações ou quotas de uma mesma pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida na Lei nº 13.259, de 16/3/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.259, de 16/3/2016) 

Art. 22. Na apuração dos ganhos de capital na alienação de bens e direitos será 

considerado como custo de aquisição:  

I - no caso de bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1994, o valor em 

UFIR, apurado na forma da legislação então vigente;  

II - no caso de bens e direitos adquiridos a partir de 1º de janeiro de 1995, o valor 

pago convertido em UFIR com base no valor desta fixado para o trimestre de aquisição ou de 

cada pagamento, quando se tratar de pagamento parcelado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-veto-149751-pl.html
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Parágrafo único. O custo de aquisição em UFIR será reconvertido para Reais com 

base no valor da UFIR vigente no trimestre em que ocorrer a alienação.  

 

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente 

sobre o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada 

por pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho 

de capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 

capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:  

I - FR1 = 1/1,0060
m1

, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, 

inclusive na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;  

II - FR2 = 1/1,0035
m2

, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição do 

imóvel, se posterior, e o de sua alienação.  

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 

redução de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º de janeiro de 

1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

 

Art. 41. O § 8º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III:  

 

"Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 8º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. 

..............................................................................................."  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4591/2019 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. No exercício financeiro de 1992, ano-calendário de 1991, o contribuinte 

apresentará declaração de bens na qual os bens e direitos serão individualmente avaliados a 

valor de mercado no dia 31 de dezembro de 1991, e convertidos em quantidade de UFIR pelo 

valor desta no mês de janeiro de 1992.  

§ 1º A diferença entre o valor de mercado referido neste artigo e o constante de 

declarações de exercícios anteriores será considerada rendimento isento.  

§ 2º A apresentação da declaração de bens com estes avaliados em valores de 

mercado não exime os declarantes de manter e apresentar elementos que permitam a 

identificação de seus custos de aquisição.  

§ 3º A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor 

informado, sempre que este não mereça fé, por notoriamente diferente do de mercado, 

ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória administrativa ou judicial.  

§ 4º Todos e quaisquer bens e direitos adquiridos, a partir de 1° de janeiro de 

1992, serão informados, nas declarações de bens de exercícios posteriores, pelos respectivos 

valores em UFIR, convertidos com base no valor desta no mês de aquisição.  

§ 5º Na apuração de ganhos de capital na alienação dos bens e direitos de que trata 

este artigo será considerado custo de aquisição o valor em UFIR:   

a) constante da declaração relativa ao exercício financeiro de 1992, relativamente 

aos bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1991;   

b) determinado na forma do parágrafo anterior, relativamente aos bens e direitos 

adquiridos a partir de 1° de janeiro de 1992.   

§ 6º A conversão, em quantidade de UFIR, das aplicações financeiras em títulos e 

valores mobiliários de renda variável, bem como em ouro ou certificados representativos de 

ouro, ativo financeiro, será realizada adotando-se o maior dentre os seguintes valores:   

a) de aquisição, acrescido da correção monetária e da variação da Taxa 

Referencial Diária - TRD, até 31 de dezembro de 1991, nos termos admitidos em lei;   

b) de mercado, assim entendido o preço médio ponderado das negociações do 

ativo, ocorridas na última quinzena do mês de dezembro de 1991, em bolsas do País, desde 

que reflitam condições regulares de oferta e procura, ou o valor da quota resultante da 

avaliação da carteira do fundo mútuo de ações ou clube de investimento, exceto Plano de 

Poupança e Investimento - PAIT, em 31 de dezembro de 1991, mediante aplicação dos preços 

médios ponderados.   

§ 7º Excluem-se do disposto neste artigo os direitos ou créditos relativos a 

operações financeiras de renda fixa, que serão informados pelos valores de aquisição ou 

aplicação, em cruzeiros.  

§ 8º A isenção de que trata o §1° não alcança:   

a) os direitos ou créditos de que trata o parágrafo precedente;   

b) os bens adquiridos até 31 de dezembro de 1990, não relacionados na declaração 

de bens relativa ao exercício de 1991.   

§ 9º Os bens adquiridos no ano-calendário de 1991 serão declarados em moeda 

corrente nacional, pelo valor de aquisição, e em UFIR, pelo valor de mercado em 31 de 

dezembro de 1991.  
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§ 10. O Poder Executivo fica autorizado a baixar as instruções necessárias à 

aplicação deste artigo, bem como a estabelecer critério alternativo para determinação do valor 

de mercado de títulos e valores mobiliários, se não ocorrerem negociações nos termos do § 6°.  

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a 

partir de 1° de janeiro de 1992.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.259, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
 

Altera as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, para dispor acerca da incidência de 

imposto sobre a renda na hipótese de ganho de 

capital em decorrência da alienação de bens e 

direitos de qualquer natureza, e 12.973, de 13 

de maio de 2014, para possibilitar opção de 

tributação de empresas coligadas no exterior 

na forma de empresas controladas; e 

regulamenta o inciso XI do art. 156 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

“Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da 

alienação de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do 

imposto sobre a renda, com as seguintes alíquotas:  

I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos 

ganhos que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não 

ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 

(trinta milhões de reais); e  

IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela 

dos ganhos que ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).  

.........................................................................................................  

§ 3º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir 

da segunda operação, desde que realizada até o final do ano-calendário 

seguinte ao da primeira operação, o ganho de capital deve ser somado aos 

ganhos auferidos nas operações anteriores, para fins da apuração do imposto 

na forma do caput, deduzindo-se o montante do imposto pago nas operações 

anteriores.  
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§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se integrante do mesmo 

bem ou direito o conjunto de ações ou quotas de uma mesma pessoa 

jurídica.  

§ 5º (VETADO).” (NR) 

 

Art. 2º O ganho de capital percebido por pessoa jurídica em decorrência da 

alienação de bens e direitos do ativo não circulante sujeita-se à incidência do imposto sobre a 

renda, com a aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, e do disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do referido artigo, exceto para as pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
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II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


